
 

 

LEI Nº 5.086, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 
 

Institui o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas 
no Município de Santa Fé do Sul, estabelece recompensa ao denunciante, prevê punição 
à má-fé e dá outras providências. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações 
Ambientais Urbanas, destinado a incentivar a população a denunciar infrações previstas 
na Lei Complementar nº 112, de 25 de julho de 2006, que Institui o Código de Posturas 
do Município de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, Lei Ordinária nº 2.624, de 9 de 
setembro de 2009, que proíbe jogar lixo nas vias públicas e outros locais que especifica 
e Lei Ordinária nº 3.256, de 10 de setembro de 2024, que dispõe sobre os procedimentos 
de segregação, armazenamento, transporte e disposição final dos resíduos sólidos da 
construção civil, estabelecendo responsabilidades, infrações e penalidades, incluindo de 
forma exemplificativa: 
 
I - descarte de lixo em vias e logradouros públicos; 
 
II - descarte de entulho ou resíduos de construção; 
 
III - depósito de resíduos em áreas verdes ou de preservação; 
 
IV - lançamento de resíduos em bueiros, galerias pluviais ou cursos d'água; 
 
V - qualquer outra infração relacionada ao manejo irregular de resíduos urbanos prevista 
na legislação mencionada. 
 
 Art. 2º O denunciante que auxiliar na identificação do infrator, mediante denúncia 
fundamentada com elementos mínimos de prova (fotografia, vídeo, identificação de 
veículo, local e horário), fará jus ao recebimento de 20% (vinte por cento) do valor da 
multa efetivamente arrecadada pelo Município. 
 
§1º O pagamento ao denunciante será realizado em até 30 (trinta) dias após o efetivo 
recolhimento da multa pelo infrator, não cabendo qualquer adiantamento ou antecipação 
de valores. 
 
§2º O denunciante poderá optar pelo sigilo de sua identidade, garantida a 
confidencialidade dos dados pessoais nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 3º O valor da multa seguirá as disposições da Lei Complementa n° 112 de 2006 e 
Leis Ordinárias nº 2.624 de 2009 e 3.256 de 2024 ou outra que vier a substituí-la. 
 



 

 

Art. 4º A denúncia deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente ou ao órgão que vier a substituí-la, por meio de canal oficial disponibilizado 
pelo Município, incluindo atendimento presencial, telefone ou sistema eletrônico. 
 
Art.  5º O denunciante que agir de má fé, apresentando denúncia falsa, fraudulenta ou 
com objetivo de prejudicar terceiros, ficará sujeito: 
 
I - à perda do direito à recompensa; 
 
II - à aplicação de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto 
para a infração indevidamente denunciada; 
 
III - à responsabilização civil e criminal cabível. 
      
Art.  6° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
       
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 

 
 
 
 
 


